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PROJETO INTERNACIONAL E

PROJETO N° 120 PROGEP/DADEP| =
2. Nome: Siape: ‘ Situagédo Funcional:
& | Cargo/Emprego: ‘ Campus:
(2’ Setor:
=
L | Telefone: - Celular: - ‘ E-mail Institucional:
) } Distribuicao
PRAZO MINIMO PARA TRAMITAGAO DO PROJETO: 45 DIAS (Considere a data de inicio do evento)

Do: Ao:

Data: Rubrica:

Do: Ao:

Data: Rubrica:

Do: Ao:
& Data: Rubrica:
(O]
o
&

CAMPUS DE ORIGEM SERVIDOR RESPONSAVEL PELO ENVIO
CONTROLE PROGEP

CONTROLE OUTROS

COPIAS

E-MAIL

LISTA DE DOCUMENTOS QUE DEVERAO SER ANEXADOS AO PROJETO

(
(
(
(

) Carta de aceite no programa;
) Cépia do Passaporte;
) Pesquisa de passagens aéreas (Internet) com indicagdo de voos, horarios e valores (se solicitado esse 6nus);

) Plano de trabalho, detalhado, a ser realizado no Estudo ou Missao, avalizado pela Coordenagéo das Instituicbes envolvidas (projetos de

cooperagdo/convénio);

(

) Plano de trabalho no IFSul com a aplicagdo dos conhecimentos adquiridos no Estudo ou Missao, explicitando os objetivos do participante,

proposta de ampliagdo de conhecimentos e areas que serdo beneficiadas;

(
(
(
(
(
(

) Cépia da Ata de Reunido, na qual o afastamento foi aprovado com a devida manifestagdo das chefias pertinentes;
Declaragéo do servidor de que ndo esta respondendo a processo administrativo nem judicial (formulario em anexo);

Consulta de tempo para Licenga Capacitagéo e para Afastamento (quando solicitado Licenga Capacitagdo ou Afastamento);

)
)
) Requerimento de Licenga Capacitagdo (anexar quando solicitada a Licenga Capacitagéo).
) Formulario de PCDP - Proposta de Concessao de Diarias e Passagens;

)

Termo de renuncia de diarias e passagens (quando for o caso).

Observagao: O/A servidor/a devera ter seu curriculo cadastrado e atualizado na plataforma Lattes.

CONFERENCIA DATA

Data, assinatura e identificagdo com carimbo do/a servidor/a que
realizou a conferéncia (Gestao de Pessoas do Campus de origem).

Assinatura e carimbo
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Autor desconhecido, 15/10/14
O campo Projeto deverá ser preenchido exclusivamente pela Gestão de Pessoas dos Câmpus ou da Reitoria.


Autor desconhecido, 13/10/14
PROJETO: PREENCHIMENTO E TRAMITAÇÃO

I. CAPA
Preencha o nome de todos os servidores proponentes na capa do Projeto, indicando e-mail para contato.
Assine a capa do Projeto e rubrique as demais páginas.

II. DADOS DO PROJETO 
Preencha todos os campos relativos aos dados da proposta de estudo/missão (dados pessoais, dados funcionais, dados da instituição de destino, dados do projeto e recursos financeiros) e anexe toda a documentação exigida na página 2.

III. TRAMITAÇÃO DO PROJETO 
1º PASSO
RESPONSÁVEL: Servidor
PROCEDIMENTO: * Preenche os dados de identificação da capa;
* Preenche os itens 01 a 05 do Projeto e anexa os documentos exigidos; 
* Encaminha à Gestão de Pessoas do seu câmpus.

2º PASSO
RESPONSÁVEL: Gestão de Pessoas do câmpus
PROCEDIMENTO: *Verifica se o projeto está devidamente preenchido e com todos os documentos anexados;
* Solicita parecer da CODEPE e anexa-o ao projeto (se servidor técnico-administrativo);
*Tramita para obtenção dos pareceres das chefias, no âmbito do Câmpus;
*Envia o projeto original à PROGEP/CODEPE.

3º PASSO
RESPONSÁVEL: PROGEP/CODEPE
PROCEDIMENTO: *Verifica se o projeto está devidamente preenchido/conferido;
*Efetua protocolo;
*Encaminha à Assessoria Internacional-ASSINT para parecer.

4º PASSO
RESPONSÁVEL: ASSINT
PROCEDIMENTO: *Dá parecer sobre o projeto e retorna à PROGEP.

5º PASSO
RESPONSÁVEL: PROGEP/CODEPE
PROCEDIMENTO: *Encaminha à PROAP para parecer (se ônus reitoria).

6º PASSO
RESPONSÁVEL: PROAP
PROCEDIMENTO: *Emite parecer e retorna à PROGEP/CODEPE que encaminha à Reitoria para parecer conclusivo.

7º PASSO
RESPONSÁVEL: Reitoria
PROCEDIMENTO: *Emite parecer final, informa o no da autorização do MEC e envia o projeto à PROGEP/CODEPE.

8º PASSO
RESPONSÁVEL: PROGEP/CODEPE
PROCEDIMENTO: *Concluída a tramitação, dá ciência ao servidor;
*Cadastra dados do projeto para registro/controle.
*Elabora portaria de afastamento e publica no DOU.

IV. ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
DECRETO No 91.800, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985:
Art. 6o - Independem de autorização as viagens ao exterior, em caráter particular, do servidor em gozo de férias, licença, gala ou nojo, cumprindo-lhe apenas comunicar ao chefe imediato o endereço eventual fora do País.

TABELAS DE DIÁRIAS INTERNACIONAIS:
Encontram-se disponíveis na página institucional do IFSul/Intranet/Gestão de Pessoas/Formulários.

COMPROVAÇÃO DE CONCLUSÃO: 
Apresentar à PROGEP, em até 180 dias após o término do Projeto, certificado, diploma ou documento comprobatório de conclusão para anexar ao projeto e à pasta funcional.
Entregar à ASSINT e à Direção do câmpus, no prazo de 60 dias após retorno, Relatório das Atividades desenvolvidas no projeto.
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PROJETO: PREENCHIMENTO E TRAMITAGAO
I. CAPA

Preencha o nome do/a servidor/a proponente na capa do projeto, indicando e-mail para contato.
Assine a capa do projeto e rubrique as demais paginas.

Il. DADOS DO PROJETO

Preencha todos os campos relativos aos dados da proposta de estudo/missdo (dados pessoais, dados
funcionais, dados da instituicido de destino, dados do projeto e recursos financeiros) e anexe toda a
documentacao exigida na pagina 2.

ll. TRAMITAGAO DO PROJETO

PASSO RESPONSAVEL PROCEDIMENTO
" Preenche os dados de identificagdo da capa;
1 Servidor/a * Preenche os itens 01 a 04 do projeto e anexa os documentos exigidos;

* Encaminha a Gestdo de Pessoas do seu Campus.

" Verifica se o projeto esta devidamente preenchido e com todos os
documentos anexados;

Gestdo de Pessoas do[* Solicita parecer da CODEPE e anexa-o ao projeto (se servidor/a técnico-
Campus administrativo/a);

" Tramita para obtengéo dos pareceres das chefias, no &mbito do Campus;
" Envia o projeto original 8 PROGEP/CODEPE.

[* Verifica se o projeto esta devidamente preenchido/conferido;
3 PROGEP/CODEPE " Efetua protocolo;
* Encaminha a Diretoria de Assuntos Internacionais - DAI, para parecer.

4 DAI [ Da parecer sobre o projeto e retorna a PROGEP/CODEPE.

5 PROGEP/CODEPE " Encaminha & PROAP para parecer (se 6nus Reitoria).

* Emite parecer e retorna a PROGEP/CODEPE que encaminha ao
Gabinete do Reitor para parecer conclusivo.

* Emite parecer final, informa o n°® da autorizagdo do MEC e envia o projeto
2 PROGEP/CODEPE.

[ Concluida a tramitagéo, da ciéncia ao/a servidor/a;

" Cadastra dados do projeto para registro/controle;

8 PROGEP/CODEPE [* Elabora portaria de afastamento e publica no D.O.U;

[ Envia copia ao Campus de origem para os procedimentos da PCDP -
Proposta de Concessao de Diarias e Passagens.

6 PROAP

7 Reitoria

IV. ORIENTAGOES COMPLEMENTARES
DECRETO N° 91.800, DE 18 DE OUTUBRO DE 1985:

Art. 6° — Independem de autorizacao as viagens ao exterior, em carater particular, do servidor em gozo
de férias, licenca, gala ou nojo, cumprindo-lhe apenas comunicar ao chefe imediato o endereco eventual fora do
Pais.

TABELAS DE DIARIAS INTERNACIONAIS:
Encontram-se disponiveis na pagina institucional do IFSul, em Gestao de Pessoas/Projetos/Formularios.

COMPROVAGAO DE CONCLUSAO:

Apresentar a PROGEP, em até 180 dias apds o término do projeto, certificado, diploma ou documento
comprobatério de conclusdo para anexar ao projeto e a pasta funcional.
Entregar a DAI e a Diregdo do Campus, no prazo de 60 dias apds retorno, relatério das atividades
desenvolvidas no projeto.
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PROJETO N° 120 PROGEP/DADEP |=
1. DADOS FUNCIONAIS DO PARTICIPANTE
CARGO: CAMPUS:
LOTACAO:
DATA DE EXERCICIO: / /
2. DADOS DA INSTITUIGAO DE DESTINO
NOME:
ENDERECO:
CIDADE: | PAls:
DIRIGENTE:
TELEFONE: + ] - ] | E-MAIL:
3. DADOS DO PROJETO
QO com énus
QO Com énus limitado - com remuneracio
O sem énus - sem remuneracao
TITULO DO ESTUDO OU MISSAO:
<
[v4
[e]
o
E NATUREZA:
[}
»
AREA DE CONCENTRACAO:
LINHADE ATUACAO: [JENSINO []PESQUISA [ ]EXTENSAO [ ] ADMINISTRACAO/GESTAO
PERIODO/DURAGCAO - INCLUSIVE TRANSITO: (dia/més/ano de inicio e término)
CARGA HORARIA: (em horas)
COORDENAGAOQ/EXECUCAOQ: (IFSul e Instituicdo Parceira)
4. RECURSOS FINANCEIROS: (Fazer a conversao do délar comercial compra)
Passagens Us$ R$
Diarias Us$ R$
VALOR TOTAL DO PROJETO | R$
< Se necessario, preste maiores informagdes quanto aos recursos financeiros (exemplo: contrapartida total ou parcial da instituigdo
& | receptora):
o
Q
&%
W
»
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Autor desconhecido, 15/10/14
O campo Projeto deverá ser preenchido exclusivamente pela Gestão de Pessoas da Reitoria.
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PROGEP

5. PARECER TECNICO DA CODEPE (PROGEP/DADEP) EM ANEXO (se Técnico-Administrativo):
ATENGCAO: Ao final deste projeto, consta o parecer da CODEPE que deveré servir de subsidio aos demais.

6. PARECER DA CHEFIA IMEDIATA:
(justificativa de aplicabilidade dos conhecimentos na area de atuagao do/a servidor/a)

7. PARECERES DAS CHEFIAS HIERARQUICAMENTE SUPERIORES:
(conforme organograma institucional)

8. Para Campus: PARECER DO pIRETOR DO CAMPUS: B
Para Reitoria:PARECER DO PRO-REITOR OU DEMAIS CARGOS DE DIRECAO DIRETAMENTE

VINCULADOS AO REITOR, CONFORME ORGANOGRAMA:

1) Servidor em estagio probatorio: Sim( ) Néo( )
OBS:O servidor em estagio probatério ndo podera afastar-se para curso de Pés-Graduagao.

2) Tipo de afastamento do pais, conforme Decreto n° 1.387, de 07/02/1995, art. 1°, incisos de | a VI,

Afastamento com 6nus ou 6nus limitado:

() I - negociagdo ou formalizagdo de contratagbes internacionais que, comprovadamente, ndo possam ser realizadas no Brasil ou por
intermédio de embaixadas, representac¢des ou escritérios sediados no exterior;

() Il - missdes militares;

() lll - prestacao de servicos diplomaticos;

() IV - servigo ou aperfeicoamento relacionado com a atividade fim do 6rgao ou entidade, de necessidade reconhecida pelo Ministro de
Estado (Art. 1°, 1V)

( )V -intercambio cultural, cientifico ou tecnolégico, acordado com interveniéncia do Ministério das Relagdes Exteriores ou de utilidade
reconhecida pelo Ministro de Estado;

() VI-bolsas de estudo para curso de pos-graduacao stricto sensu.

3) Afastamento sem 6nus, conforme Decreto n” 91.800, de 18/10/1985, art. 1°, inciso Il
() lll - sem énus, quando implicarem perda total do vencimento ou salario e demais vantagens do cargo, fungcdo ou emprego, e ndo

acarretarem qualquer despesa para a Administragao.

DATA/ASSINATURA

9. PARECER DA DIRETORIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS (DAI):
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10. PARECER FINANCEIRO DA PROAP (se 6nus reitoria):

11. DESPACHO FINAL.:

( )DEFERIDO ( )INDEFERIDO

(Cidade, Data)

Assinatura do/a servidor/a

o
W
8 ENCAMINHE-SE.
&
Data: / /
Reitor/a
DECLARAGAO
Eu, , ocupante do cargo de
, declaro que nao estou respondendo a processo administrativo,
inclusive sindicancia.

<
4
[e]
=]
>
m , de de 20
»

Pré-reitoria de Gestao de Pessoas _L:
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